
Berardo Gomes, 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira neta 
José Moreno Sanches Júnior 

Advogados 
-----

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO EGÉGIO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA VIGÉSIMA TERCEIRA REGIÃO 

AÇÃO RESCISÓRIA 

JÚLIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, Funcionário Nalco, residente e 
domiciliado à Av. Rubens de Mensonça, Grande Templo, CPA, Cuiabá-MT. 

JOVENILIO VIEIRA DE AZEVEDO, brasileiro, casado, Funcionário Público, residente e 
domiciliado à Rua Ciriaco Candia, n° 252, bairro Carumbé, Cuiabá-MT. 

LAÉRCIO VICENTE DE ARRUDA MARTINS, brasileiro, casado, Funcionário Público, 
residente e domiciliado à Rua C, Edf. Veneza, br 01, apt° 101, setor Oeste, Morada do Ouro, Cuiabá-
MT. 

LÁZARA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, Separada Judicialmente, Funcionária Pública, 
residente e domiciliada à Rua João Carlos Pereira Leite, n° 526, apt° 203, Ed. I.Bella, bairro Araés, 
Cuiabá-MT. 

JUAREZ DA SILVA E SOUZA, brasileiro, casado, Funcionário Público, residente e 
domiciliado à Rua 50, Qd. 109, n° 657, CEP 78.068.440, bairro Boa Esperança, Cuiabá-MT., por seus 
procuradores infrafinnados, com escritório à Rua Galdino Pimentel, 14, 2° andar, (mandato ut) onde 
recebem as intimações de estilo vem à presença de Vossa Excelência aforar a presente 

AÇÃO RESCISÓRIA 
0 \ ) 

Rua Galdino Pimentel, 14 
Centro - Cuiabá/MT 

Fones 624/2388 - 624-8449 
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em face de CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, sociedade de Economia Mista, com sede no Centro Politico 
Administrativo - CPA, nesta capital, pelos motivos a seguir elencados.: 

1. DO DikEITO 

Age o autor com base nos Art. 836, do Diploma Consolidado e demais do CPC, 
subsidiartiamente aplicados. 

2. DS FATOS 

0 :tequerente ajuizou Reclamação Trabalhista n° 71/95, que tramitou na Terceira Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá e Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região. 

Não logrou êxito o requerente no objeto de sua Ação, conforme provam as copias de seu 
processo que se anexam a presente, inclusive certidão de Transito em Julgado da Sentença rescidenda. 

Entretanto, diversos outros colegas de trabalho, com igual argumentação e processos 
idênticos, vieram a ter reconhecidos seus direitos por essa mesma. E Corte, tendo hoje, recebido, 
ou em fase de recebimento dos haveres. 

Assim: 

ACÓRDÃO 

(Ac. IP n° 371/94) 

EMENTA: ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - 

DESCUMPR1MENTO EM FACE DE LEI ESTADUAL 

SUPERVENIENTE - IMPOSSIBILIDADE. Não se justifica 

o descumprimento de Acorde Coletivo de Trabalho 

que confere vantagens salariais a empregados de 

Sociedade de Economia Basta, ao argumento de clue 

Lei Estadual superveniente traçou novas normas e 

diretrizes sobre politics de pregos e salaries. 0 

Acordo Coletivo, fonte formal do Direito Laboral, 

fez lei entre as partes (Pacts Sant Servanda), 

sendo desarrazoada a assertiva patronal, que se 

fulcra em argumento frágil e sem sustentação 

jurídica, para alegar a quebra do pactuado. 

Recurso a que se nega provimento. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

de Recurso Ordinário, sendo Recorrente: COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT, e Recorrido: JOSt MARIA DAMASCENO LEITE. 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 

Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 
Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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RELATÓRIO 

•• 

A la Junta de Conciliação e Jnigamento dá Cuiabá 

- MT, através da r. sentença dá fie. 43/45, cujo 

relatório adoto, condenou a Reclamada a pagar ao 

Reclamante verbas correspondentes a diferenças 

salariais decorrentes dá Termo Aditivo a Acorda 

Coletivo dá Trabalho, reflexos sabre o FGTS cam 

acréscimo de 404, (quarenta porcento), e vaults do 

art. 477 da C.L.T. 

Deferiu, ainda, ao Reclamante horas extras e 

repousos semanais remuneradas - estes últimos sem 

a dobra legal - requeridas A inicial (Ela. 10) e 

não contestadas pela Reclamada. 

Absolveu a Reclamada no que diz respeito A parte 

do pedido inicial relativa aos honorA-rias 

advocaticios, e A dobra malarial do art. 467 da 

C.L.T. 

Inconformada, a Reclamada intep6e 

tempestivamente o presente Recurso OrdinArio (fls. 

48/50), objetivando a reforma da sentença, no que 

diz respeito As diferenças salariais e 

consectArlos. 

0 Reclamante oferece Contra-razões, também 

tempestivas, As fls. 53/54. 

A douta Procuradoria Regional do Trabalho, am seu 

Parecer de fls. 57, opina pelo conhecimento e 

improvimento do Recurso. 

E. o Relatório. 

ADMISSIBILIDADE 

Conheço do recurso, vez que presentes 08 

pressupostos de admissibilidade. 

méRrTo 

A Recorrente em suas razões recursals, limita-se 

a invocar - coma já houvera feito em contestação - 

a aplicação da Lei 8.178, de 01.03.91 para 

justificar o porque do não cumprimento do Acorda 

Coletivo de Trabalho abjeto da lide (diferenças 

decorrentes da infringência deste). 

Ora, am que pese ter a referida Lei Estadual, 

traçado novas normas e diretrizes sabre a política 

de preços e salários a ser aplicada na esfera de 
Bens domínios, tap poderia e não pode olvidar-se 

dá que entabulou e assinou Acorda Coletivo 

vinculando-se e abrigando-se ao seu cumprimento. 
A legislação é clara quando fala desta forma de 

auto-governo, em que afasta-se a manms estatal, 

permitindo as próprias partes que determine= as 

condições de regência de Bens pactos laborais. 

Sendo, portanto, as convenções e acordos 

coletivos, fontes formais de direito dó trabalho, 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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elas tam força obrigatória e coercitiva. Cito 

jurisprudência, que ao meu modo de ver, reforça 

este entendimento, consubstanciada no aresto a 

seguir: 

"A lei posterior e prejudicial aos interesses dos 

trabalhadores não revoga as vantagens 

anteriormente conquistadas através de Convenção 

Coletiva de Trabalho, am face do Principio da 

irretroatividade das leis e de parémica pacta sunt 

servanda 

omissis 

Ac. TRT 11° Rog. (Ac. 2197/92, Rel. Juiz Marinho 

Bezerra. DJ/AM 02.10.92)" in Calheiros Bonfim, 

24a ed. pig. 185. 

Ademais, cito como bem lembrado pelo jovem e 

culto prolator do decisório guerreado, o festejado 

Americo P2A Rodrigues em sua obra "Princípios do 

Direito do Trabalho", quando tece considerações 

acerca da aplicação do princípio da norma mais 

favorável, entendendo o seguinte em casos de 

modificação de Convenção Coletiva: 

"...Entendemos que, neste caso, devam ser 

respeitadas 

trabalhador 

(Princípios 

as condições mais favoráveis que o 

tenha conseguido alcançar." 

de Direito do Trabalho, Ed. LTr, 2° 

ed., pág. 62) 

Por fim, é despiciendo tecer maiores 

considerações, para se chegar a conclusão de que 

não poderia a Reclamada suprimir as vantagens 

concedidas ao empregado por forge do Acordo 

Coletivo, ao único e frágil argumento de que Lei 

Estadual posterior, justificou a cessação de seu 

cumprimento. Lembrando ainda, por oportuno, que a 

demandada recorrente é Sociedade de Economia 

Arista, sujeita ao regime próprio das empresas 

privadas, inclusive no concernente As obrigações 

trabalhistas (CF, art. 173). 

Ante o exposto, conheço do recurso, e , no 

mérito, nego-lhe provimento, mantendo na Integra a 

r. decisão de primeiro grau. 

ISTO POSTO, 

ACORDAM os Juizes do Egrégio Tribunal Regional do 

Trabalho da Vigésima Terceira Região, am sessão 

ordinária, por rnAnimidade, conhecer do recurso e, 

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do Juiz Relator. Ausentes, am ferias 

regulamentares, os Juizes GERALD° DE OLIVEIRA, 

Presidente, e DIOGO SILVA. 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palacio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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Cuiabá-MT, 13 de abril de 1.994. 

JUIZA GUILBERMINA MARIA lama nr FREITAS 
Vice-Presidenta, no exercício da Presidência 

JUIZ ALEXANDRE FURLAN 
Relator 

Ciente: 
NEPOMUCENO BORBA 
Procuradora 
PROCESSO N° TRT 23a RO 0108/94 

DRa. JOSELIMA 

"Processo TRT/RO 1358.95 

Origem:2' JCJ de Cuiabá -MT 
Relatora: Juiza Maria Berenice 
Revisor: juiz Benito Caparelli 
Recorrente: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 
Advogado: Newton Ruiz da Costa e Faria e 
outros 

Recorrido:ANGELITA SENA DE AMORIM 
REICHENBACH e Outros 

Advogado: Berardo Gomes e outros 

IV- MÉRITO 

Pugna a Recorrente contra a r. 

sentença recorrida que deferiu o pedido de 
reajuste salarial previsto no termo aditivo 
do acordo coletivo, sob o fundamento de que, 

com o advento da Lei 8.178.91, que 
instituiu a nova política salarial, 
qualquer reajuste previsto em instrumento 
coletivo de trabalho excedente aos 
estabelecidos nesta lei é indevido, face ao 
seu caráter de ordem pública. 

Razão não assiste A Reclamada, eis 
que o instrumento coletivo firmado entre 
esta e o Sindicato representante da 
respectiva categoria de trabalhadores, têm 
eficácia de lei entre as partes, mormente se 
quando de sua formação (27.09.90) inexistia 
política nacional de salário, vindo esta 
somente a ser implantada, posteriormente, 
através da Lei 8.222.91, de 05.07.91. Com 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Ceram 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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efeito, não demonstrado o pagamento de tais 
reajustes salariais, mantenho a sentença 
impugnada que condenou a Reclamada a 
cumprir a avença. 

Nego, pois, provimento ao recurso." 

3. DE COMO A SENTENÇA RESCINDENDA FERIU LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI 

110 Acordos Coletivos de Trabalho, é consabido, fazem lei entre as partes, mormente se não 
contestados. Outro não é o entendimento que se infere do Art. 876 da CLT. 

Ocorre que a sentença rescindenda feriu o disposto em Acordo Coletivo assinado entre a 
requerida e o Sindicato que representa a categoria a que pertence o requerente. sendo certo que 
tal acordo foi assinado de boa fé, beneficiando a requerente, e integrando seu contrato de 
trabalho. 

3.1. - DE COMO A SENTENÇA RESCIDENDA FERIU DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL 

Inobstante o disposto acima, veio a sentença rescindenda a ferir o disposto no Art. 70, 

seu inciso XXVI, que obriga o reconhecimento dos acordos de trabalho. 

4. DO PEDIDO 

Assim é a presente para requerer desse E. Tribunal seja julgado procedente o presente 
constante na rescisão da Souta sentença transitada em julgado, deferindo-se o pedido de 

o conforme pleiteado e vem sendo deferido, sendo matéria já de bastante conhecimento 
Corte. 

• Requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidas, juntada de 
documentos, inclusive os que acompanham este pedido e demais, inclusive pericial, em havendo 
necessidade. 

Requer a citação da requerida CODEMAT na pessoa do seu representante legal, para 
responder aos termos da presente, querendo, pena de revelia e confissão. 

Requer a condenação da reclamada nas despesas judiciais e na verba honoraria advocaticia 
de 20% sobre a condenação. 

Da-se à causa o valor de R$1.000,00. 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comercio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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Termos em que pede deferimento. 

Cuiabá-MT, 20 de agosto de 1996. 

BERARDO GOMES 
OAB/MT 3587 

-e<466( 
riet gestoique Rpar.ii cote 

Advogado 
OAB - MT 3983 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centra 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



PP' EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO 'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

Processo n° TRT-AR-4292/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ETADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT -Em Liquidação, Sociedade de 
Economia Mista com sede nesta Capital, no Palácio Paiaguds `="v CPA, 
devidamente inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda sob o n° 03.474-053/0001-53, tendo constituído seus bastantes 
procuradores os advogados NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA e 
OTHON JAIR DE BARROS, brasileiros, casados advogados inscritos na 
OAB/MT., respectivamente sob os Ifs. 2.597 e 4.328, encontradiços no 
mesmo endereço, para representa-la nos autos de AÇÃO RESCISÓRIA 
proposta contra si por JÚLIO PEREIRA DA SILVA e outros, e que têm 
curso por essa Egrégia Corte, vem à presença de Vossa Excelência requerer 
se digne mandar juntar aqueles autos o instrumento de mandato que vai junto 

presente, bem como sejam-lhe dadas vistas daqueles autos para que, no 
prazo legal, possa oferecer contestação. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 01 de novembro de 1.996 

NEWTON RU4 D COSTA E FARIA 
OAB 2.597 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

PROCESSO N°. AR 4.292/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de economia 
mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, devidamente inscrita no CGC(MF), 
sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, DR. 
JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, contador, 
inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de AÇÃO RESCISÓRIA 
proposta por JULIO PEREIRA DA SILVA , e que têm curso por essa 
Egrégia Corte, por seus procuradores infrafmnados, constituídos na forma do 
incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na OAB/MT, sob os 



Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local indicado a receber 
as intimações, vem A presença de Vossa Excelência, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aos termos daquela ação, aduzindo, para tanto, as razões fAticas e de direito a 
seguir articuladas: 

A ação rescisória, nos termos do próprio artigo 836 do Diploma 
Consolidado, no âmbito da Justiça Laboral rege-se também pelo artigo 485 do 
Código de Processo Civil. 

Reza aquele dispositivo: 

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida 
quando: 

I - omissis 

IV - violar literal disposição de lei. 

Este em que se fundou a presente ação rescisória. 

Estrito senso falando, a lei, aquela a que se refere o dispositivo suso 
para restrição ao cabimento da ação rescisória, não é outra sendo a expedida pelos 
órgãos legiferantes constitucionalmente instituidos. 

Defmitivamente não é lei, para o que pretendem os autores, o mero 
acordo coletivo firmado para regulamento de relações trabalhistas. 

Ainda que assim fosse, irrespondível o fato do exsurgimento de 
regras inter-partes, e isto que, data máxima vênia, parece ter transcendido a 
compreensão dos autores, não prescindiria da obediência ao principio da reserva 
legal. Isto 6, quando o legislador concedeu As partes, empregadores e 
empregados, a faculdade de transigirem mutuamente sobre seus interesses em 
sede de acordo coletivo, não os isentou de guardarem os estreitos limites 
impostos pelas leis regulares. 

A presente ação rescisória veio a lume com supedâneo nos artigos 
876 da CLT e 70, XXVI da Constituição Federal. 



t 

Ora, quando esses mandamentos legais aludem a acordos de 
trabalho, é por pressupô-los hauridos de forma harmonicamente associada ao 
ordenamento jurídico vigente. Essa a condição sine quibus à sua integração válida 
ao mundo jurídico. 

Constituindo-se acordos coletivos móveis de disputas jurídicas 
devolvida ao poder judicante a sua livre análise, a avaliação dos elementos 
intrínsecos e extrínsecos que o compõem, do delineamento da sua forma e 
conteúdo. 

Essa dissecação, se realizada, do instrumento acordante, agora, sim, 
alçado à lídima condição de regra entre os signatários, de per si afasta a violação. 

Ora, violar, aqui, tem sentido de negar peremptoriamente efeitos, de 
violentar, de transgredir, sem qualquer perquirição, as disposições constantes. 
Nada disso ocon-eu no caso versando. 

A respeitável sentença objurgada sopesou minudentemente o acordo 
em que o pleito se embasava, citou doutrinadores de nomeada, fez remissão a leis 
e decretos, mencionou medidas provisórias e portarias, traçou paralelos e 
comparou as cláusulas que o compunham para, judiciosamente, reconhecer-lhe a 
invalidade. 

A jurisprudência pátria é copiosa a estabelecer distinção entre a 
interpretação desfavorável da lei e a sua violação para o reconhecimento da 
improcedência da ação rescisória. 

Assim, TST - RO -AR 442/80: 

"AÇÃO RESCISÓRIA - INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL 
DA LEI - VIOLAÇÃO DA LEI - DISTINÇÃO. 

Matéria Interpretativa. Não se Confunde interpretação com 
violação. Ação extinta. 

{...} VOTO 

A empregada ré, ora recorrida, em sua contestação e agora nas 
contra-razões ao recurso ordinário interposto pela empresa autora da 
rescisoria, levanta a preliminar de carência de ação por falta dos 
pressupostos de admissibilidade e conhecimento, que não se fazem 



• e 

requer-se seja a presente ação julgada totalmente improcedente com a 
condenação dos autores ao pagamento de honorários profissionais, custas 
processuais e demais cominações de direito. 

Protesta pela produção de todos os meios de provas em direito 
permitido. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 19 de novembro de 1.996 

Newton Ruiz osta e Faria 
OAB/MT 597 



presentes nesta ação. O Eg. Regional rejeitou tal preliminar. 
Entretanto, acolho-a . Não se pode confundir interpretação 
desfavorável da lei com violação à mesma. A matéria constante dos 
autos é efetivamente interpretativa além de envolver, nitidamente, 
toda a faticidade que originou a reclamatória e a revisão da prova 
nela contida. Faltando o pressuposto de admissibilidade da ação, 
julgo extinta a mesma por aplicação do arti 267, VI do CPC." 
(In Jurisprudência Brasileira Trabalhista - Vol. 4 - pig. 141) 

TST-RO-AR 445/80 

AÇÃO RESCISÓRIA - DISPOSIÇÃO LITERAL DE LEI - 
MATÉRIA INTERPRETATIVA - IMPROCEDÊNCIA DA 
RESCISÓRIA. 

Inocorrente a violação à literalidade de dispositivo legal, tratando-se 
de matéria interpretativa, resta sem amparo a ação rescisória. 
Recurso ordinário em ação rescisória não provido". 
(Idem, ibidem) 

TST - RO - AR 330/80: 

AÇÃO RESCISÓRIA - DISPOSIÇÃO LITERAL DE LEI - 
INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL 

Fundamentos exegéticos circunscritos em limites de razoabilidade, 
que não autorizam o acolhimento do pedido rescisório suportado em 
literal violação de lei. Recurso ordinário a que se nega provimento. 

cc{..., 1 E por ai, os fundamentos estão revestidos de suficientes 
razoabilidades no procedimento exegético, não se esnsejando, 
destarte, o reconhecimento de literal violação do artigo 461 da CLT. 
Nego provimento." ( Idem, página 133). 

Não se prestando, como cediço, a ação rescisória, à apreciação da 
justiça ou injustiça da sentença profligada, e configurando-se à toda prova 
plenamente a inocorrência da alegada violação a literal disposição de lei, máxime 

vista da profunda exegese lançada na fundamentação da decisão rescindenda, 



EXCELENTÍSSIMO SR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

Processo n° TRT AR 4.292 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de AÇÃO RESCISÓRIA que lhe move JULIO 
PEREIRA DA SILVA e outros, e que têm curso por essa digna Junta e 
Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, oferecer CONTRARIEDADE às razões deduzidas no RECURSO 
interposto pelos autores, aduzindo os substratos fáticos e os fundamentos 
jurídicos a seguir expostos, em separado. 

Sao os termos em que, 
J. esta aos autos, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 15 de julho de 1.997 

Newton Ruiz da a e Faria 
OAB/NI 597 



CONTRA - RAZOES DA RECORRIDA 

RECORRENTE - JÚLIO PEREIRA DA SILVA e outros 

RECORRIDA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - 

Em Liquidação 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA JULGADORA 

PRELIMINARMENTE 

Da deserção 

Nos termos do que prescreve o artigo 836 da Consolidação das Leis do Trabalho, regem-se as ações rescisórias, também cabíveis perante a Justiça Especializada, pelas disposições insitas na Lei 5.869/73, que instituiu o Código de Processo Civil Brasileiro. 

Obviamente, portanto, que os Recursos interpostos a propósito das decisões lançadas em sede da Ação Rescisória, também se submetem formal e materialmente as disciplinas daquele digesto instrumental. 

0 artigo 511 do referido Codex diz, verbis: 

"No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovarfi, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de retorno, sob pena de deserção" (sic-negritou-se). 

Os recorrentes, quando da protolização da peça recursal, não fizeram comprovação da efetivação nem do preparo a que citado dispositivo legal alude, e nem tampouco do recolhitnento das custas processuais a cujo pagamento haviam sido condenados pela respeitável sentença recorrida. 

Em que pesasse isso, o MM. Juiz a quo, pelo respeitável despacho de fls., 194, deu azo a que os recorrentes, mesmo que a destempo, efetuassem o recolhimento daquelas custas. 



• V • 

ik toda prova aquela decisão não pode prosperar, vez que por 
afrontar flagrantemente as disposições legais que especificamente regulam a 
matéria, não fazem elidir a figura da deserção, ocorrida para obstar o 
conhecimento das arguições recursais. 

Ainda que para o efeito pretendido incidissem os efeitos do 
ordenamento celetado, e isto somente para argumentar, melhor sorte não 
assistiria aos recorrentes, à luz do que estipula o artigo 789 da Consolidação a 
propósito do prazo para o recolhimento de custas processuais. 

Com efeito, prescreve o parágrafo 4° do referido artigo, verbis: 

"As custas serif) pagas pelo vencido, depois de transitada em 
julgado a decisão ou, no caso de recurso, dentro de 5 (cinco) dias 
da data da sua interposição, sob pena de deserção, salvo quando 
se tratar de inquérito, caso em que o pagamento das custas 
competirá à empresa, antes de seu julgamento pela Junta ou Juizo 
de Direito" (sic - negritou-se) 

Ora, tendo o presente apelo sido interposto em 23 de maio de 
1.997, somente pela intercessão judicial, como mencionado suso, e no dia 23 
de junho de 1.997 é que se dignaram os recorrentes a efetuar aqueles 
recolhimentos, de maneira incontornavehnente serôdia, portanto. 

Assim, caracterizada plenamente a figura da deserção pelo 
pagamento destempado das custas processuais ante o perempetório 
ordenamento tanto da CLT quanto da nossa Lei Adjetiva Civil, supletoriamente 
aplicável à matéria, desde já se requer seja a presente arguição preliminar para 
requerer a essa Egrégia Turma Julgadora seja ela inteiramente acolhida para o 
efeito de não ser conhecido o presente recurso. 

NO MÉRITO 

Insuscetivel de reparos se mostra a respeitável decisão objurgada 
porquanto tenha sido exarada segundo indeclinaveis princípios de direito. 

Tão claras e de nenhum dificuldade de apreensão se revela o 
disciplinamento legal tangentemente ao cabimento da 4 -do rescisória, que 
despiciendas se revelam outras maiores considerações sobre o tema, mercê das 
exaustivas arguições expendidas na peça de resistência de fls., 167 usque 171, 
e da ponderosa e irretorquivel fundamentação lançada no Venerando Acórdão 
Recorrido. 

Constituindo-se comezinho principio de direito não se prestar a 
ação rescisória ao fim colimado pelos Autores, isto 6, à revisão de julgado 
cognoscível em sede de recurso ordinário, de que, em última análise pretendem 
sucedâneo, intocável o aresto que deu pela sua improcedência, devendo, por 
isso, ser mantido na sua integralidade. 



Por outro lado, ainda que passível de conhecimento o objeto da 
decisão rescindenda pela via esposada, igualmente outra sorte não ampararia 
os autores, porquanto tenha o Acordo Coletivo de Trabalho e seu Termo 
Aditivo sido celebrados de forma inteiramente eivada de nulidade, haja vista a 
transgressão de indeclináveis princípios de direito, como se irá A. demonstração. 

- DA NULIDADE DO AC Por afronta a dispositivo legal 

0 multi referido ACT padece de nulidade absoluta, celebrado que 
foi em plena transgressão As leis que disciplinavam a política salarial da época. 

A lei 8.030, de 12.04.90, ditava as normas salariais ao tempo da 
formalização do ACT, bem como no advento do "Termo Aditivo", em 27.09.90, 
eis que somente foi revogada pela lei 8.178, de 01.03.91. 

Ambos os dispositivos legais, determinantes de critérios para 
alterações salariais e plenamente vigentes A época, impunham limitações precisas, 
as quais foram frontalmente transgredidas pelo malsinado A C T. 

Pertine trazer a lume o v. acórdão que debruçou-se com notável 
oportunidade sobre o tema: 

Correção salarial - modificação do convencionado - As 
leis regulamentadoras da Política Salarial do Pais contém 
normas de ordem pública, de caráter impositivo e cogente. 
Sobrepõem-se hierarquicamente aos instrumentos normativos, 
com força para alterar disposições convencionadas que 
contrariem normas disciplinadoras da política econômica-
financeira do governo ou concernente h politica salárial vigente 
( art. 63, CLT ), não gerando quaisquer efeitos. Se a lei nova 
(Lei 8.030/90) eliminou a correção automática dos salários 
suprimindo a indexação pelo IPC, não tem mais qualquer 
eficácia norma da convenção coletiva firmada anteriormente a 
ela (lei) dispondo em sentido contrário, porque essa norma está 
derrogada". 

TRT - PR-R0- 4812/91 - (Ac. 3a. T- 6867/92)- Rel. Juiz 
Design. Alberto Manenti. DJPR, 11.09.92- pig. 129. 

E, no mesmo diapasão: 

"Antecipação salarial- Superveniencia de lei. 

"Reputa-se inválido o pacto que o empregador em 
determinado momento, obrigou-se em acordo coletivo a 
conceder a antecipação salarial se, e quando a diferença entre 
IPC e URP superasse a 30%, se antes mesmo de ocorrer o 
fato, sobreveio legislação de emergência vedando quaisquer 
reajuste de preços e salários. Inocorrencia de ofensa a direito 
adquirido ou negócio jurídico perfeito celebrado buscando 
ocorrência de fato futuro. Sentença que se mantém". 
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TRT 3a. Reg. RO- 7064/91 - (Ac.3a. T ) - Rel. Juiz Sergio 
Aroeira Braga. DJMG, 07.07.92 - pig. 78. 

Por mais evidente que esteja a manifesta afronta legal e integral 
nulidade insitas no ACT e TA, é de se frisar que nem expectativa de direito eles 
geraram, haja vista que no azo da celebração já vigiam normas de ordem pública 
impositivas, cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a que competia a 
observância legal. 

Ademais, se é pacifico que a superveniência de lei contrária as 
concessões perpetradas já lhes anularia os efeitos, ainda com muito mais razão tal 
ocorre no caso em tela, em que as indevidas concessões incompatibilizaram-se 
com a legislação vigente. 

Releva aduzir que o principio da norma mais vantajosa ao 
trabalhador não tem cabimento no caso em tela, por se tratar de assunto de ordem 
pública. 

A própria CLT, adiantando-se a prováveis controvérsias acerca da 
aplicação desse principio e prevenindo a possibilidade de seu emprego 
inadequado delimitou seu alcance, insculpindo no artigo 80.: 

"Artigo. 80. As autoridades administrativas e a Justiça do 
Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, 
por equidade e outros princípios e normas gerais de direito, 
principalmente do direito do trabalho, e, ainda, de acordo 
com os usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de 
maneira que nenhum interesse de classe ou particular 
prevaleça sobre o interesse público"(destacamos). 

Como se vê, trata-se de circunstância prevista no código obreiro, e 
para qual o próprio diploma consolidado repudia o uso da primazia da norma 
mais benéfica ao empregado quando conflitante com o interese público. 

Admitir-se o contrário seria erigir uma muralha protecionista em 
torno do obreiro, de tal forma impenetrável as disciplinações legais que orientam 
as relações jurídicas para o geral dos seres, que estaria se estabelecendo um 
"status"de intangibilidade incompatível com os princípios basilares de todo o 
arcabouço jurídico vigente. 

de hialina clareza que o malsinado ACT jamais adentrou ao 
universo da legalidade. Sendo plenamente nulo e sem efeitos, o pedido de suas 
concessões é inacolhivel juridicamente, pelo que se requer sua inteira 
improcedência. 

Ao mês de FEV/91, ainda que V.Exa. julgasse legitimo o ACT, os 
reajustes não poderiam ser avençados por força do art. 80. da Lei No. 8.178/91, 
que determinou a fórmula de reajustes cabível e exclusiva para aquele mês. 



Finalmente, tendo em vista que a vigência do multireferido ACT 
expiraria em 30.04.91, improcede totalmente o pedido do reajuste referente a 
MAIO/91. 

Pelo exposto, face a plena nulidade do ACT e Termo Aditivo, os 
mesmos não geraram quaisquer efeitos, pelo que devem ser julgados totalmente 
improcedentes os pedidos arrimados em seus termos 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
Inobservância As formalidades legais 

Os acordos coletivos são regulamentados pela CLT, através dos 
artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam os pressupostos indispensáveis 
sua eficácia jurídica 

As alterações As normas coletiva de trabalho, por sua vez, tem sua 
admissibilidade restrita A observância das disposições do artigo 615 do citado 
diploma original. 

A teor do que dispõe o artigo 615 e parágrafos, Acordos Coletivos 
são passíveis de alterações apenas por outras normas, igualmente coletivas e que 
se tenha jungido As mesmas formalidades legais a que se ateve o Acordo original. 

A legalidade que regula os Acordos Coletivos não contempla a 
possibilida de Termos Aditivos, meramente confeccionados na informalidade 
banal existentes nos contratos particulares alienígenas As normas de trabalho. 

0 pacto firmado no TA foi fruto de mera reunião de gabinete, a qual 
não tem a the respaldar, a lhe bafejar com um sopro de legalidade de forma 
minimamente necessária para que se sustente juridicamente, sequer a participação 
COLETIVA dos empregados supostamente acordantes. 

Omitiu solenidade que a lei considera indispensável para a validade 
e eficácia do ato jurídico, não se aperfeiçoando. 

0 art. 615 da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplinando a 
formalização de avenças desses jaez, prescreve: 

"Art. 615 0 processo de prorrogação, revisão, denúncia ou 
revogação total ou parcial de Convenção ou Acordo ficiri 
subordinado, em qualquer caso, à aprovação da Assembléia 
Geral dos Sindicatos convenentes ou partes acordantes, com 
observância do disposto no art. 612(grifamos). 

Parig.10. 0 instrumento de prorrogação,revisio, denúncias 
ou revogação de Convenção ou Acordo será depositado para 
fins de registro e arquivamento, na repartição em que o 
mesmo originariamente foi depositado, observando o disposto 
no art. 614. 



Parag. 2o. As modificações introduzidas em Convenção ou 
Acordo, por força da revisão ou de revogação parcial de suas 
cláusulas passarão a vigorar 3 (tees) dias após a realização do 
depósito previsto no parg. lo. 

Por sua vez, o art. 612, do mesmo diploma, legal, ao qual remete o 
dispositivo aludido, estabelece, "verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos só poderio celebrar 
Convenções ou Acordo Coletivos Trabalho por deliberação de 
Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 
consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a 
validade da mesma do compareciomento e votação em 
primeira convocação, de 2/3 (dois terços), dos associados da 
entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, no 
caso de Acordo, e , em segunda, de 1/3 (um terço), dos 
mesmos. 

Parag.lo. O "quorum"de comparecimento e votação, será de 
1/8 (um oitavo) dos associados em segunda convocação, nas 
entidades sindicais que tenham mais de 5.000 (cinco mil), 
associados". 

Ora, as notas introdutórias da aditivação que conferiu pretensas 
majorações aos salários do Reclamante, dão conta da forma absolutamente alheia 
aos ditames que a lei impõe, como é de se transcrever do TA: 

"Em reunião realizada no dia 04 de 
setembro p. passado, o governador do Estado, naquele ato 
representado pelos Exmos. Secretários de Estado da 
Administração e da Fazenda, e representantes dos servidores 
públicos estaduais, discutiram as perdas salariais da 
categoria e uma política salarial a ser aplicada aos 
vencimentos dos respectivos servidores. 
Por decisão unânime dos participantes, ficou decidido e 
consequentemente oposto na competente "Ata de Reunião", 
que os percentuais ali definidos seriam aplicados nos salários 
dos servidores da Companhia de Desenvolvimento do Estado 
de Mato Grosso- CODEMAT nos itens e condições a 
seguir"(...). 

A teor do que se consignou no "Termo Aditivo", fica estampado o 
seu despojamento, a sua pobreza de elementos que obrigatoriamente dele 
haveriam de constar e que se constituem em condição "sine quibus"A sua 
validade, uma vez que em nenhum momento se refere à participação do corpo 
diretivo do próprio sindicato que tenham recebido da Assembléia Geral, forum 
soberano para decisões nesse sentido, competente outorgada de poderes. 

0 que dele consta é a solitária e desautorizada anuência do 
Presidente daquele sodalicio, lançada em documento lavrado em local que não 
declina, em sede de que não traz noticia. 



Os termos em que vazado denunciam que a decisão entre as partes 
visavam o cometimento de obrigações de forma ampla, no atacado, à feição do 
que normalmente se estipulam à administração do Governo, de forma geral, não 
se atentando para as peculiaridades de que se reveste a Reclamada, pessoa 
jurídica de características de direito privado,constituida sob os auspícios da Lei 
No. 6.404/76, que rege as sociedades anônimas, entre as quais a de economia 
mista. 

Estes entes, constitucionalmente, não se subordinam a ingerências 
que não prescindem do "referendum"de Assembléia Geral própria, fato que no 
presente caso não ocorreu, conforme reza o seu próprio Estatuto, inspirado no 
Diploma Legal que se referiu, suso. 

Não tendo assim, se revestido das formalidades que a lei reputa 
indispensável A sua plena validade, padece o guerreado Termo Aditivo da 
ausência insanável da exiquibilidade, não sendo portanto documento hábil A 
instrumentalização dos pedidos elencados na inicial da Reclamatória em que 
exarada a respeitável sentença rescindenda. 

Portanto, ainda que essa Egrégia Corte, em sede de mérito venha 
considerar válido o ACT por julgar que não ofendeu disposição legal, por outra 
forma forçosamente estará fuhninado o Termo Aditivo, suporte dos pedidos, em 

. diservando a sua nulidade por ter sido elaborado com inobservância das 
formalidades legais previstas nos artigos retro citados. 

Pelas razões expostas, e invocando os inestimáveis suplementos 
jurid s dessa Colenda Turma, requer-se seja o presente Recurso inteiramente 
imp do para a mantença da incolumidade da sentença profligada, 
co do-se os Recorrentes As cominações de direito. 

Pede Deferimento 

• Cuiabd,Mt., 15 de julho de 1.997 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/NT 2.597 



IclARlo 
TICA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

AR 4292/96 

DESPACHO 

I. Recebi hoje; 

II. Notifique-se a ré, para, querendo, no prazo de 20 (vinte) 

dias, apresentar contestação; 

III.Ap6s, com ou sem contestação, voltem-me conclusos. 

Cuiabá, 18 de outubro de 1996. 

_____Jost-suvflo 
Juiz Relator 


